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ACÓRDÃO

EMBARGOS À EXECUÇÃO N° 0116917-94.2012.815.0000
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes.
Embargante : Estado da Paraíba
Procurador : Renovato Ferreira de Souza Júnior
Embargado : Manoel Soares de Carvalho Neto
Advogado : Yuri Paulino e outro

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.   ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO.
CONTROVÉRSIA  DA  QUANTIA  DEVIDA.
ELABORAÇÃO  DE  CÁLCULO  PELA CONTADORIA
JUDICIAL. CONFIGURAÇÃO PARCIAL DO EXCESSO.
PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  DA  EXTENSÃO
ECONÔMICA.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA
CONSUBSTANCIAÇÃO. PROCEDÊNCIA  PARCIAL
DOS EMBARGOS.

Estatui  a  ordem jurídica  vigente  que  o  juízo  pode  se
valer  do  contador  judicial  na  situação  em  que  há
controvérsia acerca da extensão do débito.

O  resultado  obtido  pelo  contador  judicial  goza  de
presunção  de  certeza  da  metodologia  adotada  para
elaboração do cálculo revelada pela imparcialidade do
perito, por ser auxiliar permanente do órgão judicial.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.
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A C O R D A o egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça
da Paraíba, à unanimidade, em  julgar parcialmente procedentes os embargos à
execução.

RELATÓRIO

O Estado da Paraíba opõe Embargos à Execução calcada
em título executivo judicial – acórdão – oriundo dos autos do Mandado de
Segurança  nº  0112541-85.2000.815.0000  impetrado  por  Manoel  Soares  de
Carvalho Neto contra ato do Secretário de Administração do Estado.

Alega o embargante que,  ao promover a  execução do
julgado,  o  exequente  apresenta  planilha  de  cálculos  buscando  receber  a
quantia  de  R$  98.222,91,  em  evidente  excesso  de  execução,  por  inserir
valores  superiores  ao que ficou estabelecido  no  julgado,  e  reconhecendo
apenas como devido o valor de R$ 45.190,58,  pontuando que o quantum
devido  ultrapassa  a  extensão  correspondente  a  R$  53.032,33,  conforme
cálculos elaborados por contador idôneo.

Pugna pelo acolhimento dos embargos para reduzir a
extensão da execução, condenando o embargado ao pagamento de custas e
honorários advocatícios.

Sustenta  o  embargado que não tem dúvida acerca da
idoneidade do contador que elaborou o cálculo anexado na petição inicial
desta  demanda,  e,  no  entanto,  há  equívoco  no  diz  que  respeito  à  soma
elaborada pelo perito, asseverando que o resultado da operação somatória
das quantias de R$ 32.511,21 adicionada a R$ 22.595,29 corresponde a R$
55.106,50, e não R$ 45.190,58, consoante afirmado pelo Embargante.

Aduz que incide sobre a operação juros moratórios de
1%  a.m.  e  não  0,5%  a.  m.,  por  se  tratar  de  verba  de  caráter  alimentar,
especificando que a demanda principal foi ajuizada no ano de 2000, e antes
da vigência da MP n° 2.180-35/2001, que alterou a Lei Federal n° 9.494/97,
motivo pelo qual requer a rejeição do embargos.

Convertido  o  julgamento  em diligências,  a  contadoria
judicial encontrou a quantia devida no importe de R$ 79.281,50 (setenta e
nove mil reais e duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
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Intimadas  as  partes  para  se  manifestarem  acerca  dos
cálculos  da  contadoria  judicial,  f.  63,  manifestou-se  tão  somente  o
embargado, anuindo a quantia apurada por perito deste juízo, f. 68.

O ministério público opina pelo acolhimento em parte
dos embargos à execução, por entender que ocorreu a presunção tácita pelo
embargante em relação aos valores alcançados pela contadoria judicial, em
razão da ausência da manifestação oportuna.

É o relatório.

VOTO.

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

Assevera  o  embargante  que  o  excesso  da  execução
corresponde  a  quantia  de  R$  53.032,33,  enquanto  o  embargado  sustenta
inexistir a configuração do excedente alegado.

O  embargado  aceita  os  cálculos  elaborados  pela
contadoria judicial, devendo essas circunstâncias serem enfrentadas por este
Órgão judicial.  

Estatui  a  ordem jurídica  vigente  que  o  juízo  pode  se
valer  do contador judicial  na situação em que há controvérsia  acerca da
extensão do débito.

O  resultado  obtido  pelo  contador  judicial  goza  de
presunção de certeza da metodologia adotada para elaboração do cálculo
revelada  pela  imparcialidade  do  perito,  por  ser  auxiliar  permanente  do
órgão judicial.

Nesse sentido colaciono julgados do Superior Tribunal
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
SENTENÇA.CÁLCULOS.LEGALIDADE.CONTADORIA  JUDICIAL.
REVISÃO.  SÚMULA  7/STJ.1.  Cuida-se,  na  origem,  de  Embargos  à
Execução,  nos quais  a  União  impugna cálculos  aritméticos  elaborados
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pela parte exequente e pede seja afastado o suposto excesso.2. A sentença
de  parcial  procedência  foi  confirmada  pelo  Tribunal  a  quo,  sob  o
fundamento  de  que  o  juiz,  com  base  no  princípio  do  livre
convencimento  motivado,  pode  resolver  o  debate  mediante
acolhimento  das  informações  do  contador  do  juízo,  que  goza  de
presunção  de  legitimidade  e  se  encontra  em  conformidade  com  a
sentença  exequenda.3.  Nesse  contexto,  não  se  constata  falta  de
motivação no acórdão recorrido, tampouco ofensa ao princípio do livre
convencimento  motivado,  pois  o  julgador  concluiu,
fundamentadamente,  que  o  resultado  encontrado  pelo  contador  do
juízo não destoa do que ficou determinado no título executivo.4. Esse
tipo de controvérsia deve ser resolvido no âmbito da instância ordinária,
pois demanda análise de elementos fático-probatórios, insindicáveis por
este Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ (AgRg no
REsp  1.260.800/RS,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJe
23/4/2012; AgRg no REsp 1.281.183/PR, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 8/8/2012).5. Agravo Regimental não provido.(AgRg
no AREsp 201.544/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 05/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA
DO  CPC,  ART.  604,  ALTERADO  PELA LEI  8.898/94.  CÁLCULOS  JÁ
ELABORADOS  PELA  CONTADORIA  DO  JUÍZO.  PREVALÊNCIA.
EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  EXCESSO  NÃO  COMPROVADO.1.  A
exigência  do CPC,  art.  604,  em relação  ao  credor-exeqüente,  pode ser
desconsiderada se  nos autos  já  consta  memória  de  cálculos  elaborada
oficialmente pela Contadoria do Juízo, quando da execução provisória.2.
Sendo  a  Contadoria  o  órgão  de  auxílio  do  Juízo  e  sem  qualquer
interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer,  até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em
embargos  à  execução,  comprovar  o  alegado  excesso,  não bastando  a
mera  referência  aos  valores  que  julgar  corretos.3.  Recurso  não
conhecido.(REsp 256.832/CE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA
TURMA, julgado em 15/08/2000, DJ 11/09/2000, p. 281)

Como há controvérsia nestes autos acerca da extensão
econômica da pretensão executiva, e essa circunstância fática autoriza este
Órgão  a  considerar  como  legítimo  o  resultado  obtido  pela  contadoria
judicial,  em  razão  da  presunção  de  certeza  da  metodologia  e  da
imparcialidade do auxiliar permanente do juízo, configurando em parte o
excesso  alegado,  e,  via  de  consequência,  a  imposição de  que o  processo
executivo passe a adotar os cálculos insertos nestes autos como parâmetros
para embasar o pedido de execução.

Em relação aos  honorários  advocatícios,  por  serem os
embargos  verdadeira  ação  autônoma,  mesmo  que  derivado  de  ação
mandamental,  merece  a  condenação  do  vencido  em  honorários
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advocatícios.

Eis o entendimento do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
AÇÃO AUTÔNOMA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. REVISÃO. REEXAME
DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7 DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.
Os  embargos  à  execução  constituem  verdadeira  ação  autônoma  de
conhecimento que objetiva a desconstituição do título executivo, sendo
certo  que,  ainda  que  opostos  em  sede  de  execução  derivada  de  ação
mandamental, submete-se à regra geral insculpida no art. 20 do Código
de  Processo  Civil,  pelo  que  é  devida  a  condenação  nos  honorários
advocatícios.  Precedentes.  2.  O  critério  de  fixação  dos  honorários
advocatícios enseja reexame de matéria de fato, o que é vedado nesta
Instância  Superior,  atraindo,  dessa  forma,  a  incidência  da  Súmula  nº
07/STJ. 3. Agravo regimental desprovido”. (AgRg no Ag 1119539/PI, Rel.
Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe
03/08/2009).

Em  face  do  exposto,  JULGO  EM  PARTE
PROCEDENTES  OS  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO para,  reconhecer  e
afastar o excesso, determinando o prosseguimento da execução no quantum
apurado pela Contadoria Judicial no importe R$ 79.281,50 (setenta e nove
mil reais e duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), até ulteriores
termos.  Condeno  o  embargado  ao  adimplemento  de  metade  das  custas
processuais,  e  as  partes  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios  no
importe de R$ 1.000,00, pro rata e autorizada a compensação, na forma do
§4º, do art. 20 c/c art. 21, do Código de Processo Civil.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  Vice-Presidente,  no
exercício  da  Presidência,  e  dele  participaram,  além  desta  Relatora,  os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Aurélio da Cruz, Marcio Murilo
da Cunha Ramos (Corregedor-Geral de Justiça), Vanda Elizabeth Marinho (Juíza
convocada),  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  convocado),  Alexandre  Targino
Gomes Falcão (Juiz  convocado),  Miguel  de Britto  Lyra  Filho (Juiz  convocado),
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Marcos Coelho Salles (Juiz convocado),
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Arnóbio  Alves  Teodósio  e  João  Benedito  da  Silva.
Ausentes justificadamente,  o Excelentíssimo Desembargador Oswaldo Trigueiro
do Vale Filho, Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Ricardo Vital de Almeida (Juiz
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convocado), José Ricardo Porto e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.  

Presente à Sessão o Exmo. Senhor Doutor José Raimundo de
Lima, subprocurador Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Sala de Sessões do Egrégio Tribunal Pleno, Sessão Ordinária
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 08 de outubro de 2014.

João Pessoa, 10 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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